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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 RESOLUÇÃO N.º 526 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017

Autoriza a Câmara Municipal a firmar convênio com o Banco do Bradesco S. A., e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

 


Art. 1º - Fica a Câmara Municipal de Araxá autorizada a firmar convênio com o BANCO DO BRADESCO S.A., objetivando o desconto na folha dos servidores efetivos e vereadores que realizaram concessão de empréstimo sob consignação em folha de pagamento.

 


Art. 2º - No convênio, poder-se-á firmar que as parcelas do financiamento, tarifas de serviços, encargos referentes à comissão de permanência, juros, atualização monetária, custas, despesas processuais e honorários advocatícios, serão descontados na fonte do subsídio do vereador e da remuneração do servidor efetivo. 

 


Art. 3º - Em nenhuma hipótese a Câmara Municipal de Araxá será responsável pelo débito ou pendência decorrente do empréstimo, relativo ao contrato firmado entre o devedor e o Bradesco, compromete-se apenas, a realizar os descontos em folha de pagamento realizando o repasse à instituição conveniada. 

 


Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 14 de novembro de 2017.
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